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LEI Nº 1.192/2009 de 17 de dezembro 2009



“autoriza o Poder Executivo Municipal a desmembrar e desafetar área de propriedade do Município, doar imóvel à Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso para uso da Promotoria de Justiça da Comarca de Rosário Oeste, e da outras providencias”
	


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o desmembramento de área de propriedade do Município de Rosário Oeste – Mato Grosso, localizada na Travessa da Rua Tiradentes, bairro Santo Antonio, nesta cidade de Rosário Oeste/MT.
Parágrafo Único: A área publica desmembrada, descrita no caput desse artigo, com 1.000m² (mil metros quadrados) possui os seguintes limites e confrontações, conforme memorial descritivo e croqui – anexos a esta lei:

a) Frente: medindo 20,00 metros, confronta com a travessa da Rua Tiradentes;

b) Lado Direito: medindo 50,00 metros, confronta com o remanescente da propriedade do Município de Rosário Oeste – MT, localizada na travessa Tiradentes, bairro Santo Antonio;

c) Fundos: medindo 20,00 metros, confronta com o remanescente da propriedade do Município de Rosário Oeste – MT, localizada na travessa Tiradentes, bairro Santo Antonio;

d) Lado Esquerdo: medindo 50,00 metros, confronta com o remanescente da propriedade do Município de Rosário Oeste – MT, localizada na travessa Tiradentes, bairro Santo Antonio;

Art. 2º. Fica desafetado do domínio publico o imóvel identificado no parágrafo único do art. 1º desta lei;

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso o imóvel descrito no parágrafo único do art. 1º desta lei.

Art. 4º. O imóvel objeto da presente doação destina-se exclusivamente ao funcionamento da Promotoria de Justiça da Comarca de Rosário Oeste – MT.

Art. 5º. O Município de Rosário Oeste – MT outorgará instrumento de doação em favor daa Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso;

Art. 6º. Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, em 17 de dezembro de 2009.








JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Rua: Otávio Costa, s/n.º,  fones:  (65) 3356-1171/1526/1417 -  cep. 78470-000 – Rosário Oeste/MT.
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